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Substitutivo no 212023 ao PROJETO DE LEI ORDINARIA (E) N'
003912022

Autoriza o Poder Executivo a promover a concessão
d'a operàção do estacionamento Rotativo Público
para em presa especial tzada, m ed iante concorrência
pública, e da outras providências.

CAPíTULO I

DrsPosrÇÔES PRELTMINARES

Art. 1'Esta Lei dispõe sobre o sistema de estacionamento rotativo em vias e logradouros
públicos do Múnicípio e autoriza a outorga de concessão da execução desse serviço público.

Art. 2'A implantação, manutençâo e operação do sistema de estacionamento rotativo tem corno
objetivo propiciar a democralizaçâo no uso do espaço .público, com a racionalização e a
universalização do uso das vagas de estacionamento localizadas em vias e logradoúros
públicos.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO

Art. 3" O sistema de estacionamento rotativo será instalado em'áreas especiais que serão
identificadascom'sinalização específica, para ocupação pelosvéículos automotores de
passageiros e de carga, por tempo determinado e mediante pagamento da tarifa estabeleckia.

§1'As áreas do sistema de estacionamento rotativo serão definídas pelo Executívo Municipal e
poderão ser ampliadas ou restringidas, em razão da atualização dos estudos técnicos.

§2" O quantitativo de vagas do sistema de estacionamento rotativo de que trata esta lei,
respeitará os limites legais estabelecidos para estacionamentos especiais de idosos e pessoas
com mobilidade reduzida estabelecidos em tegislação federa!.

§3' O sistema de estacionamento rotativo de que trata esta Lei será instituído
concomitantemente com as demais áreas de estacionamentos especÍficos previstas no
ordenamento jurídico vigente, a saber:
| - áreas de estacionamento para veículos de aluguel;
ll - áreas de estacionamento para veículos com pessoas idosas ou com mobilidade rgduzida,
devidamente credenciadas pelo órgão municipal de trânsito;
lll - áreas de estacionamento para operaçôes de carga e descarga;
lV - áreas para estacionamento de arnbulâncias;
V - áreas brancas para estacionamentode curta duração; e
Vl - áreas de estacionamento para üaturas policiais.

§4" As vagas a que se refere este artigo serão definidas pelo órgão municipal de trânsito,
obedecido o dispositivo no ordenamento jurÍdico vigente.

Art. 4" As motocicletas terão estacionamento privativo e gratuito em locais previamente
estabelecidos, vedado o seu estacíonamento fora das áreas em qualquer vaga destinada ao
estacionamento rotativo.
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Art. 5" Os dias, horários de funcionamento, tempo máximo de permanêhcia no estacionamento
rotativo, dentre outras necessidades, geráo deÍinidos por Decreto a ser expedido pelo Poder
Executivo Municipal.

§1'Poderão r"idufini{os tempo máximo de permanência e política tarifária diferenciada em
.deterririnados locais, em razáo da racionalizaçáo e melhor utitização das vagas de
estacionamento.

§2" Em épocas especiais ou datas comemorativas, os horários e tempo máximo de ocupação
poderáo ser alterados temporariamente.

Art. 6" O uso de vagas por tempo diferente do limite estabelecido na sinalização regulamentar,
para atendimento de serviços que exijam utilização especial, deverá ter autorização previa do
órgão executivo municipal de trânsito.

CAPíTULO III

DA TARIFA

Art. 7" A utilização do sistema de estacionamento rotativo compreende o pagamento da
respectiva tarifa pela utili4ação do espaço público, que será estabelecida mediante Decreto do

Executivo que regulamentará aperiodicidade, o índice e o critério de reajuste.

Art. 8' Em caso de utilizaçâo das vagas.do sistema de estacionamento rotativo para a colocação
de caçambas, será côbrada a diária equivalente a tarifa referente a 3 (três) horas por vaga
ocupada.
Parágrafo único. As caçambas que se encontrarem ocupqndo vagas de veículos no sistema de

estacionamento rotativo durante o horário de funcionamento do serviço e que não estejam
efetuando o pagamento fixado ? no caput deste artig.o, serão removidas ao depósito público
pelos agentes públicos,competentes, sujeitando o seu proprietário ao recolhimento dos valores

. relativos aos custos de transporte, armazenamento e o utilizadas! pagamento das horas
utilizadas, sem prejuízo das demais penalidades previstas nesta" Lei.

Art. 9'São isentos do pagamento da tarífa'de utilização do estacionamento rotativo:

| - os veículos oficiais das administrações fedeial, estadual e municipal, direta e indireta, quando

efetivamente em serviço e devidamente identificados na forma do disposto no ordenamento
jurídico vigeÀte;

ll - os veÍculos que prestam serviços de utilidade pública, devidamenté identificados na forma do
disposto no ordenamento jurídico vigente.
Parágrafo únÍco. A isenção tarifária não exime a necessidade de se observar as condições de
utilização do sistema de estacionamento rotativo, especialmente no que se refere ao tempo de

usd, limitado ao período máximo de 2 (duas) horas.

CAPíTULO IV
DAS INFRAÇOES E PENALIDADES

Art. l0.Constituem infrações ao disposto nesta Lei:

| - estacionar o veículo nas áreas que integram o sistema de estacionamento rotativo sem o
pagamento da tarifa conespondente ao tempo utilizado;
ll - ultrapassar o tempo lirnite de estacionamento nas áreas que integram o sistema rotativo de
estacionamento referente à tarifa paga;
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lll - ultrapassar o tempo máximo de estacionamento na mesma vaga, nas áreas que integram o

sistema rotativo de estacionamento;
lV - ocupar as vagas edpeciais déstinadas ao estacionamento de veículos com pessoas iddsas e
com pessoas com mobilidade reduzida, sem estar devidamente credenciado pelo órgão
executivo municipal de trânéito.

§ío Os veículos estacionados sem ter efetuado o pagamento da tarifa ou cujo tempo tenha
expirado serão notiÍicados pelos agentes de fiscalização para regularizaçáo de sua situação
dentro de prazo a ser Íixado em Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal.

§ 2'Caso não ocorra a regularizaçáo na forma do disposto no § 1o, o veículo será considerado
em infraç§o por estacionamento iregular e será autuado nos termos da legislação de úânsitoe
sujeito às demais penalidades e medidas administrativas previstas pelo ord,enamento jurídico
vigente.

§3' A permanência do condutor ou de passageiro no interior do veiculo não desobriga do
pagamento da respectiva larifa pela utilização de vaga que integre o sistema de estacionamento
rotativo.

Art. 11. Compete aos agentes operadores do sistema de estacionamento rotativo a verificação
do cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, visando o controle da utilização,
compatibilidade do veículo à vaga, o pagamento da respectiva tarifa e demais procedimentos

necessários.

' CAPÍTULO V
DA AUTORTZAÇÃO PARA A CONCESSÃO DO STSTEMA DE ESTACTONAMENTO ROTATTVO

Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar, mediante concessão, precedida

de licitaçáo, na modalidade concorrência, a exploração do sistema de estacionamento rotativo
em vias e logradouros públicos do Município, na forma desta Lei e demais normas que integram

o ordenamento jurídico vigente.

§ 1" O prazo de concessão será de 20 (vinte) ànos, prorrogável por igual período.

§2" Sem prejuízo das exigências expressas do caput deste artigo, deverão ser observadas as

determinações contidas na Lei Federal n" 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e na Lei Federal n"

14.133, de 1'de abnlde2O21.

Art. 13. A exploração do sistema de estacionamento rotativo de veículos será realizada por urn

sistema misto de cobrança, por meio de recibo do pagamento da tarifa; bem como, pela

tecnologia de telecomunicações via telefonemóvele da rede mundialde computadores (intemet),
permitindo total controle da arrecadação, bem como aferição imediáta de receitas e auditoria
permanente por parte do poder concedente.

§ 1" Poderá ser disponibilizado ao usuário do as mais diversas formas de pagamento da tarifa
pela utilizaçáo das vagas que integram o sistema de estacionamento rotativo de veículos, tais
como:
if ;; meio dos próprios funcionários da concessionária;
ll - por rede de venda credenciáda;
lll -'aplicativo de celular;
lV , sítio eletrônico.

§2' Caso vehha a ser necessária a instalaçáo de equipamentos, execução de obras e'
instalações a serem utilizadas ná exploraçãp do sistema de estacionamentos rotativo, ao final do
prazo de concessão estes reverterão para o MunicÍpio, sem qualquer pagamento à
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concessionária e em perfeito estado de conservação e manutenção.

Art. í4. A concessionária deverá providenciar toda sinalização viária horizontal e vertical que se
Íizer necessária à operação da concessáo, cujo plano deverá ser preyiamente aprovado pelo
órgão municipal de trânsito observado d di§posto na Lei Complementar n' 69, de 31 de maio de
2021, que institui o Plano de Mobilidade Ur:bana de Pitanga, além do projeto de engenharia e
tráfego.

Art. 15. O termo de outorga da concessão deverá conter, entre outras disposiçôes, as cláusulas
obrigatórias que constam na Lei Federal n' 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§'1o Os agentes do estacionamento rotativo fiscalizaráo as vagas de estacionamento
rotativopaga de veículos e serão responsáveis por seus atos.

§2o A outorga da concessão de que trata esta Lei náo implicará, em nenhuma hipótese, na
transferência da atividadê administrativa de polícia ou da atribuição de fiscalização'do
cqmyimento da legislqção de trânsito, qtividades que continuarão a ser exercidas pelos agentes
do Poder Público Municipal, na forma do disposto no ordenamento jurídico vigente.

CAPÍTULO VI
DrsPosrÇoES FrNArs

Art. 16. O Poder Executivo Municipal, bem como a concessionária que vier a administar o
sistema de estacionamento rotativo, não terão qualquer responsabilidade por acidentes, danos,
furtos ou prejuízos de qualquer natureza que os veículos dos usuários venharn a sofrer nos
locais que integram o sistema de estacionamento rotativo, não sendo exigível deles, a
contratação ou manutenção de qualquêr tipo de seguro contra esses eventos.

Art. 17.4s pessoas idosas e as pessoas com mobilidade redüzida quando estacionarem seus
veículos em vagas que não estejam identificadas como isentas de pagamento, terão o mesmo
tratamento dos demais usuários do sistema de estacionamento rotativo.

Art. 18. Os valores anecadados com a lanfa paga pelo uso do estacionamento rotativo serão
distribuÍdos da se§uinte forma:
l- 85% (oitenta e cinco por cento) a concessionária;
ll -15% (quinze por cento) ao FundoMunicipal de Trânsito - FUNDATRAN, criado pela {-ei n"
í.í30, de 30 de abril de 2003.

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 15 de feverero de 2023.

Fabricio Duarte Holovka
Vereador
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